
lEI NQ 2.487 > DE 08 DE JULHO DE 1993.

·Concede perpétuidade ã sepul tura 9 da Quadra 07 do Cemite·,

rio de Nova Iguaçu".

AUTOR: Vereador JESUt DE BRITTO

A ~RA MUIIICIPAL DE NOVA IGlJAÇU,POR SEUS .REPRESENTAN
TES LEGAIS. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica concedida perpetuidade â sepultura 09.Q~

ora 07 do Cemitério de Nova Iguàçu, onde se acham inumados
os restos mortais de JOsE FIRMINO BERNARDO. falecido em 31
de março de 1992.

Art. 2Q - A faml1iõ de JOSE fIRHIMO BERNARDG ficam asse-

gurados todos os direitos decorr~te~ da perpetuidade de
que trata o artigo anterior. . '

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pub1i

cação. . ,'-
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